
FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 30/2018 (de 12/11/2018 a 16/11/2018)

NOME: Associação Brasileira dos Importadores de Combustíveis - Abicom

	  (  ) agente econômico  
  (  ) consumidor ou usuário
	  	( X ) representante órgão de classe ou associação
 	(  ) representante de instituição governamental
  	(  ) representante de órgãos de defesa do consumidor

	Consulta Pública sobre a alteração da Resolução ANP nº 738, de 31 de julho de 2018, que regulamenta a metodologia de cálculo da Conta Gráfica para fins de concessão de subvenção econômica do óleo diesel, assim como dos resíduos da Subvenção Econômica e dos custos da PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica a serem aplicados no ajuste do Preço de Comercialização e do Preço de Referência.

	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	 
	 Comentário Geral
	[bookmark: _GoBack]Abicom entende que a revisão que está sendo efetuada na Resolução ANP 738/2018 é oportuna visto que, conforme já oficiado por esta associação à ANP existe uma impossibilidade operacional do acréscimo dos resíduos totais aferidos no 5º período de apuração no Preço de Referência (A metodologia definida na Resolução ANP 738/2018 estabelece que os resíduos totais estimados no período de apuração t, sejam acrescidos, por meio da parcela fixa, ao PR do período de apuração (t+2)).

            Ressaltamos o impacto de elevação do PR do 6º período acima do normal, em função de ser adicionada ao PR, além da parcela fixa relativa aos resíduos totais apurados no 4º período, a parcela fixa referente ao 5º período. Este é um ponto de atenção, pois a elevação do PR  no último período por inclusão desta parcela Zt aumentada dificulta ainda mais a transição para o dia 01/01/2019, dado o aumento do diferencial a ser absorvido ao preço no final do programa de subvenção à comercialização do Óleo Diesel.

Ratificamos que como a apuração da Conta Gráfica é feita por empresa , isto permite o pagamento individual à cada beneficiária, reafirmando nosso posicionamento que a proposta de ressarcimento via acréscimo da parcela Zt não remunera totalmente os custos de PIS e COFINS incidentes sobre a receita de subvenção incorridos nos períodos anteriores, já que o volume e valor de subvenção a ser apurado serão diferentes e, além disso pode não haver venda no período posterior, inviabilizando a restituição integral do valor desembolsado.
	
Quanto às alterações abaixo, apoiamos a agência, dado que são mudanças a fim de beneficiar e retificar pontos específicos da regulamentação em vigor.

- Previsão da compensação de PIS/COFINS para os casos de saída prematura da empresa;
- Prever  recolhimento no prazo de 15 dias úteis, contados da data final do período de concessão da subvenção econômica, no caso de haver crédito com a União;
- Esclarecer que cálculo do valor dos resíduos totais considera apenas empresa beneficiárias habilitadas no período de apuração (t);
- Esclarecer que cálculo do volume estimado considera apenas empresa beneficiárias habilitadas no período de apuração (t).
- Adequar prazo de acordo com Decreto 9.454/2018;
- Correção de erro de fórmula;
- Apuração de custos de PIS/COFINS de forma agregada entre todas as bases regionalizadas;
- Retirada menção ao PC, pois o § 3º do Art 3º do Decreto 9.454/2018 estabelece que os resíduos totais serão somados apenas ao PR;
- Exclusão do artigo que cita imposto de importação do óleo diesel, já que o efeito prático deste item é nulo considerando a alíquota de 0%.


Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: ap_subvencao@anp.gov.br, fax (21) 2112-8129, ou diretamente em um dos protocolos da ANP indicado no item 2.1 do Aviso da referida Consulta Pública.
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